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Rua da ltália. 33, Centrc. Jequié. Bahia. CEP: 45.200-191
(73) 3525 - 9592 / 352â-0676

TIFICA Ão EXTRAJUDIC

NOT,FICANTE: IPREJ - lnstituto de Previdência dos ServidoÍes Municipais de Jêquié - IPREJ,
instituído pela Lei municipal 1.800 de 23 de dezembro de 2008. com sede na Rua da Itália 33.

Centro, Jequié-Bahia CEP: 45.200-191.

NOTIFICADA:Fundo Municipal de Saúde, CNPJ No 09.436.466/0001-09, sediada na Rua Laudelinc
Barreto. s/n. Centro, CEP 45200-970, denominada Secretaria Municipal de Saúde.

TEoR DA PRESENTE NorlFlcAçÀo

Pelo presente instrumento e na melhor forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, por seu
representante legal que a esta subscreve, nomeado pelo DecÍeto no '19.121 de 28 de maio de 2018,
no uso das atribuiçÕes quê lhe conÍere o cargo, vêm foímal e respeitosamente NOTIFICAR sobre
os seguintes fatos que a seguir passa a expor.

O NOTIFICANTE está no exeÍcicio de suas competências, conforme disposto na Lei municipal no

1 800/2008 e nã condicão de integrante da Unidadê Gestora do RPPS, e representante legal de
todos os servidores municipais concursados, no que se refere à seguridade social

Consrderando que a NOTIFICADA mensalmente desconta dos servidoÍes a importâncta de 11olo

{onze pcr cento) sobre os salários de contÍibuição e igualmente deve contribuir com a imoortànoa
de 34 49% (trinta e quatro virgula quarenta e nove por cento). vlsando compor as reser!ãs
financeiras cjo Regime Próprio de Previdência Social do Municipio de Jequié.

Considerando que identifrcamos a ausência de repasses e depÓsitos vencidos reÍerente a

competência de julho de 2019, que somam o valor de RS584.387,69(quinhentos e oitenta e qualrc
mil e tÍezentcs e oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos). planilha em anexo

Considerando que tais fatos afetam as metas de rentabilidade do Regime PrópÍio de PÍevidência
Social do Município de Jequié, mais principalmente. afêta a credibilidade do MunicÍpio e também do
lnstjluto de Previdência, que tem a função de zelar pelo patrimÔnio do Regime PrÓprio de
Píevidência Social do Município e para que fatos dessa natureza nêo aconteÇam.

Drante do exposto, c NOTIFICANTE cobra da NOTIFICADA e regularização imediata do débito
previdênciário no valor acima descriminado, onde devera incidir a devida atualização dos
valorês e juros aplicáveis aos tributos municipais, nos termos da Lei municipal no 1083/89 -
CTM e 1.800/2008 ate a data do efetivo pagamento, evitando assirn uma cobrança judicial e as
consequências dela rnerentes.

A presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL estampada em 2(duas) laudas devidamente assrnada
representa a salvaguarda dos legítimos direitos do NOTIFICANTE.

Certo que o assuntc merece a devida atenÇão. desde lá agradecemos a compreensão.

Atenciosamente,

Jequié, BA í4 de agosto de 20'19

EMANOEL S
cPDiretor P
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Rua Itália  | 33 | Centro | Jequié-Ba

iprej.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6ACE5482EC68DABD09784C0D3F96F17E
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NOTIFICANTE: IPREJ - lnstituto de Previdência dos ServidoÍes Municipais de Jequié - IPREJ, instituído pela Lei

municipal 1.800 de 23 de dezembro de 2008, com sede na Rua da ltália, 33, centro, Jequié-Bahia, cEP: 45.200-191.

NOTTFICADA:Prefeitura Municipal de Jequiê, CNPJ N" 13.894.878/0001-60, sediada na PÍaça Duque de Caxias, s/n,

CEP 45208-903, Jequié-Bahia.

TEoR DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO

pelo presente instrumento e na melhor forma admitida em direito, o NOTIFICANTE, por seu representante legal que a

esta iubscreve nomeado pelo Decreto no 19.121 de 28 de maio de 2018, no uso das atribuições que lhe confere, vem

foímal e respeitosamente NOTIFICAR. sobre os seguintes fatos que â seguir passa a expor.

O NOTIFICANTE está no exercicio de suâs competências, confoÍme disposto na Lei municipal n" 1.800/2008. e na

condiçâo de integrante da Unidade Gestora do RPPS, e representante legal de todos os servidoÍes municipais

concursados, no que se refere à seguridade social.

Considerando que a NOTIFICADA mensalmenle desconta dos servidores a importância de 1'lyo (onze por cento) sobre

os salários de contribuição e igualmente deve contribuir com a importância de 34,49% (trinta e quatro vírgula quarenta e

nove por cento), visando compor as reservas financeiras do Regime PÍóprio de PÍevidência Social do Municipio de

Jequié.

Considerando que identificamos a ausência de repasses e depôsitos vencidos Íeferente â parcela do parcêlamento do

mês de julho de 2019 no valoÍ de R$ 657.798,61 (seiscentos e cinquenta e sete mil setecentos e noventa e oito Íeais e

sessenta e um centavos), planilhâ em anexo.

Considerando que tais fatos afetam as metas de Íentabilidâde do Regime Próprio de Previdência Social do Município de

Jequiê, mâis principalmente, afeta a credibilidade do Municipio e também do IPREJ, que tem a funçáo de zelaÍ pelo

patrimônio do Regime Próprio de Previdência Social do lVlunicipio e paÍa que fatos dessa natuÍeza não âconteçam.

Considerando que os parcelamentos anteriores possuem cláusulas que poderáo ser executadas no caso de atraso.

Diante do exposto, o NOTIFICANTE cobra da NOTIFICADAa regularizâção imediata do débito previdenciário no
valor ecimâ descriminado, onde devera incidir a devida atualização dos valores e juros aplicáveis aos tributos
municipais, nos termos da Lei municipal n" í083/89 - CTM e 1.800/2008 ate a data do efetivo pagamento, bem

como e regularizâção imediata dos débitos previdenciários com atualização de valores e juros com base nas
Leis municipais no í.968 e 1.969 de 22 dê novembÍo dê 20í5 e do Termo de Acordo de Parcêlamento e Débitos
Previdênciários âte a data do eletivo pagamento,evitando âssim uma cobrança judicial e as conseqüências dela
inerentes

A presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL estampada em 2(duas) laudas devidamente assinadas represenla a

salvaguarda dos legítimos direitos do NOTIFICANTE.

Certo que o assunto merecê â devida atençâo, desde Já âgrâdecemos a compreensáo.

Atenciosamente,

Jequié, BA, 11 de julho de 20'19

EMANOEL
Oiretor Presi ente do IPREJ

Rua da ltália, 33, Centro, Jequié, Bahia, CEP: 45 200-191
(73) 3525 - 9592 / 3526-0676
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